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PREÂMBULO
Órgão Interessado

Processo

Câmara Municipal de Gurup[

001/2013

Regime Legal

Tipo de Licitação

Lei Federal n? 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar

Nac iona l n^ 123, Decreto Legislativo n^ 001/2011.

Menor Preço Global

Exame ou Retirada do Câmara Municipal de Gurupi, Av. Maranhão, n? 2277 - A, Centro,

Edital CEP; 77410-020.

Loca! da Sessão

Data da Sessão

Hora da Sessão

Informações

Plenário da Câmara Municipal de Gurupi

í 28/01/2013

3315-1818

\A MUNICIPAL DE G L R L H I , 1-STADO OO TOCANTINS, através de sua
Comissão Penmmente de Lic i t ação , nomeada pela Portaria n°. 013'20!3. de 28/01/2013 da
i V e M J è n c í a d a Câmara, com ida c^e concei tuado Lscriíóno de Contabi l idade para participar da
presente i k i u i c à u na modal idade ( o m i t e , menor preço global, a realizar-se às l U h O O n i i n , do dia
28/01/2013. na .sede da Câmara M u n i c i p a l de Gurupi i i iuada à Av. Maranhão. 2.277-A. centro.
i , iu rup i - TC).
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As decisões da (."omissão Permanente de Licitação K.TL) serào comunicadas mediante publicação
no mural da Câmara Municipal de Gurupi. con fo rme o que d e t e r m i n a o ar t , 12 da Lei
O r g â n i c a Munic ipa l , pelo menos por 01 (um) dia. salvo com referência àquelas que lavradas
cm Via. puderem ser feitas direiameme tios representantes legais das licitantes presentes ao
ewnio. ou. ainda, por intermédio de Ofício, desde que comprovado o seu recebimento.
principalmente, qutinio ao resultado de:

a) julgamento deste Convite:

b; recuryj porventura interposto,

i UIUKTO

i i. -X presente liuiiação tem por objeio a contratação de prestação de serviços Técnico de
í'•.•inabilidade Pública, conforme o Projeio Básico em Anexo. ANEXO l.

2. C OND1ÇOKS DL PARTICIPAÇÃO L HABILITAÇÃO

2.1. Podem participar da licitação pessoas jurídicas devidamente habilitadas a prestar os serviços
objiMo de^te convite, formalmente convidadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, ou
legitimamente interessadas, na forma estabelecida no parágrafo 3''. do art. 22 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

2.2. A proponente de\erá se apresentar para junto ao Presidente cia Comissão Permanente de
l i c i t a ç ã o fCPL) . por representante devidamente munido de documento que o credencie
ic-LUiimemc a participar deste procedimento liciiatório. podendo responder por sua representada.
•,!c\cnclo. ainda, no aio de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade
• ii iUiiivs documento eqm\.

2.3. S ^ > puiieiiut participar desta l icitação empresas ou pessoas físicas cuja finalidade e ramo de
;:Uiaçao sejam pertinentes ao objeio desta licituçfío e desde que atendam a todos os requisitos
usUibeiecicU=s neslc convi te c Icui^laçãu cm si^or.

2.4. Não poderão participar desta licitação, as empresas e pessoas físicas interessadas que se
encontrem ^ob falência, concordam, concurso de credores, dissolução, liquidação, em regime de
consórcio - qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aqueles que estejam declarados inidõneos para licitar ou contratar com a
\dministracau Publica Direiu ou índíreta.

3. DO PROJKFO BÁSICO

Vv. VlanniliiVi n1 22""-\ ( t -h! i -< i ( t-p - ~~41(1-1121) - h'k-f;i\ [(KJ) 3315-181 li - íitirupi-10

hl i p: v\r
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.V i O Í Jrojem Básico. A n e x o L \ i neu la - se ao preseme A u > Convocatório e ao futuro Contrato
; -demais anexo, cons ian te du irocessu n.' OU l ~ i H 3, para todos os l lns j u r í d i c o s e gerenciais.
. ' v í u M v e para e l e i t o de fiscalização do co iu iu lo . de fornia que o semeo seja executado
,o;ilorme o presente Projcto

3, PROPOSTAS K DOCl M K M AÇÃO

.V l . No d i a . hora e local designados neste C O N V I T E a Comissão Permanente de Licitação ( C P L )
receberá, cm emclopes d i s t i n t o s e d e v i d a m e n t e laenulos. os Documentos exigidos para
H a b i l i t a ç ã o (Hmelopc A) e a Proposta de Preço (Envelope B). Os envelopes deverão indicar o
numero deste C O N V I T E o conter, respectivamente, as indicações "DOCUMENTAÇÃO DE
i ! \ l i l l I T A C À O " c "PROPÔS l A DE PREÇO", sugerindo-se constar as seguintes descrições:

CONVITE NO 001/2012

ENVELOPE"A"
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
C P F / C N P J :
ENDEREÇO:
FONE/FAX:...

CONVITE N° 001/2012

ENVELOPE "B"
PROPOSTA DE PREÇO

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
CPF/CNPJ: .,
ENDEREÇO:
FONE/FAX:

3.3. Serão abertos pr imei ramente os em dopes contendo a documentação de habil i tação, na forma
deste Comiic. Caso a Comissão j u l g u e necessária, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos e j u l g a r a hab i l i t a ção , marcando n o \  data e horário cm que voltará a reunir-se.

3. l- Ocorrendo à hipótese prevista no Item 3.3. iodos os documentos e os envelopes contendo as
propostas. de\e lacrados. dc \ e rão ser rubricados pelos membros da Comissão c l ic i tantes
presentes, f icando em poder da (/omissão até que seja julgada a habi l i tação.

,\ Comissão manterá em seu poder as proposta das l i c i t a n í e > i n a b i l i t a d a s , com os emelopes
' \k lamf i i i c rubricados e lacrados. Após a decisão dos recursos eventualmente interpostos ou

ajvs- a des is tênc ia em in te rpor o> mesmos, expressa em Ata assinada pelos licitantes, serão abertas
.is pr» 'pusuis das empresas ou pessoas Tísicas hab i l i t adas , que serão rubr icadas pela Comissão e
:x-ios l i c i t amos presentes. As propostas das l i c i t a n t e s i n a b i l i t a d a s serão devolvidas após o

da sessão.

3.7. DÍÍ reunião para recebimento e ju lgamento dos documentos de habil i tação e propostas, serão
la\ radas atas circunstanciadas que menc ionarão todos os l i c i t amos , as propostas apresomadas. as
ivJainuçòes e impugnações fei tas e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento desta
l icilacão. devendo as atas ser assinadas pelos membros da Comissão e por todos os l ici tantes
nrcsentes.

A \  Maranhão n" 2277-\ Ci-ntru - t i -p - •"4MÍ-02H - l ek-iax - (063) 3315-1818- Gurup i -TO

hup. u vsu .gurupi.lo.leg.bi
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4. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

4. ! . A hab i l i t ação será demonstrada pelos documentos relacionados nos itens abaixo, em original
í . ! í por i ; L I j i U j u e r pró cesso <. lê c ó j ) h i u u t_e n t i c _i ul M |"mr c a r l ó r i_o c o t n p u t e n L c ou por servidor ( Ia

• i . J. V l omissão ver i f i ca rá na aber tura da l i c i t ação , a h a b i l i t a ç ã o j u r í d i c a da l ici tante. que será
k:monstrada pelos seguintes documentos:

Cédula de Iden t idade , se ror pessoa física:

! ( i Registro C o m e r c i a l . no caso de empresa mcm i d i t a l :

o Ato c o n s t i f u t i u ) , estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
Je sociedades comerciais, e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de
eleição de >eus administradores:

d) Inscrição do ato cons t i tu t ivo , no caso de sociedades c iv is , acompanhada de prova de diretoria
cm exercício.

: t i ( o m p ro vante de capacitaçào técnica: comprovação de que possui no quadro permanente de
pessoal, contador e técnico de contabi l idade, devidamente registrado no Conselho Regional de
i onu-ihi l idade (CRC) .

a ) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fís icas (CPF) ou no Cadastro Gera! de Contribuintes
(CGC);

h j p ro \  de regular idade com a Fazenda Federal. Estadual ou Munic ipa l do domicílio ou sede do
l ic i íame. ou equivalente na formada l .c i :

H P r o v a de regula r idade rc lama ao K u n d o de Garant ia por Tempo de Serviço (FGTS).
s i tuação regular no cumpr imento dos encargos sociais instituídos por l e i ;

e) I V o \  Je i nex i s t ênc i a de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a
. ip ro rn ia^ào de cer t idão negat iva, nos termos do Tí tu lo VI1-A da Consolidação das Leis do
I r a h a l h u . ap ro \adã pelo Dccreto-í eí no í.452. de I o d e maio de 1943. Obtido no "link"

M i i n m h f i u n" 227--A - Cent ro - f c p - 77-HIMI20 - "leld';i\ (063) 3315-lHlS -

hup: \\u\v.iiuriipi.to.lcg.br.-
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-1.5. Declaração de que cumpre o inc . X X X i l l do Ar i . 7" cia Consti tuição Federal, conforme
mntk-lo cons tan te cm A n e x o 111.

4.6. As empresas que t i s e r e m o Ce r t i f i c ado de Registro Cadast ra l , va l ido , da Câmara Municipal
«. -u de q u a l q u e r oulro órgão, liça e x c l u í d o de apresentar as documentações dos itens 4.2 e 4.4.

- . N . UiJu-. as provas de regu la r idade e certidões exigidas que não conotarem o prazo de v a l i d a d e
• u Jata de \encimento, serão consideradas v e n c i d a s 60 (sessenta) dias após sua emissão.

• '•). Serão inab i l i t adas a b empresas que apresentarem em desacordo os documentos necessários à
habi l i tação, bem como as empresas que estiverem sob processo de fa lênc ia e as que estiverem
cumprindo as pen;t idades pre\s nos Inc i sos M i e IV do Ari. 87 cia Lei n. 8.666''93.

5. ['KOPOSTA

x í . A proposta (l:.nvcltn)^} dês era ser elaborada preferencialmente em pape! t imbrado da empresa
p í M j H m e n s e . de \endo a tender as condições e especificações estabelecidas neste convite, conforme
inoddo t - i i i Anexo I L

( i pivcu deverá ser colado, em moeda corrente nac iona l , em a lgar ismos arábicos e por
.. -..chsu. ^em emendas ou rasura.-... nas ^e^uin lcs condições;

- i ; ) ' ivco l u i a l (compreende o custo to ta l do objeto da l ic i tação):

P Í K>rma de pagamento;

i i Especificação d e t a l h a d a dos ser\.

5 3. A pivposia. uma \ c / aberta, é i r r e t r a t á v e l e i r r enunc iáve l , respeitado o disposto no art. 43, §
n . já í t'i 8.666/93. exccto em caso de interesse públ ico.

5.4. Não haverá nenhum reajuste nos preços a partir da data de abertura das propostas até o
lérmino da entrega dos serviços.

í.. PROCESSAM KM O DA UC1TACÃO

Cenlro - Ccp -774JO-&20 - Telefes - (063) 33I5-

Uup:"'v\ w. u u r L i n i . U f . l c u . b r - '— L_ — _ ------ . ----- -*- ........... — — -

- Cnrupi - TO
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6..V L facul tada a Comiv>ào Permanente de Lic i taçào ( C P L ) . em qua lquer fase da licitação, a
promoção de d i l i gênc i a destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informayãõ que deve r i a constar originariamente da
proposta.

". í um:mos D L M I . L C A M E M O

T . l A presente l i c i t a ç ã o será j u l g a d a peio c r i t é r i o do menor preçu, le\ ' i i iHlo em conta a
t ju i i lu lLH. l t . - dos sur \; u s pres tados e seu custo benef ic io .

\  Proponenies que não a t ende rem iodas as exigências desie c o n v i t e ^erào desclassificadas,
^•nio desclassificadas u-imbém as propostas que apresentarem preços irrisórios, excessí\os. de
i . i i o r /cru ou i n e x e q u í v e i s em comparação ao preço de mercado.

-: í . \ão será considerada q u a l q u e r oferta de van tagem dos l i c i t a n l e s que não esteja especificada
na proposta de preço, nem de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

7.-!. \ caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no ^
2°. do Ari . 3°. da Lei 8.66693, a classificação se fará. obrigatoriamente, por sorteio, em ato
publ ico , para o q u a l todos os l ic i tamos serào convocados, vedado qualquer outro processo.

7.x A Comissão, a seu e x c l u s i v o j u i/o, poderá suspender a aud iênc ia para melhor exame e
a \ a l i a ç ã u das propostas apresentadas, designando, desde logu. no \  data para prosseguimento e
J!\o do julgamento, independentemente de publicação. O não comparecimento de qua lquer
. ' v t u t i i i c - ;u° p r u - i s e g t i i m e i i k * da a u d i e n c u t nào impedirá que a mesma >e r ea l i ze , não cabendo, nesta
..jioiesc. q u a l q u e i proiesUi «.tu reclamação J.Hinter ior .

7 ó. Após a emissão da Ata de Ju lgamento , e nau h a v e n d o n e n h u m recurso por parte dos
lis . iU i i i l cv a Comissão submeterá o processo l ic i ia tór io ao Presidente da Câmara M u n i c i p a l de
C . u r u p i - ! U. para fins de homologação, revogação ou anulação desta icitação.

(18. S A M . Õ i >

8. l . As sanções estão de acordo com o Projeto Básico. Anexo 1.

V- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
' •M. A.-, despe->as decorrenics ao objcio desta l ici tação correrão nu presente exercício à conta da
Dotação Orçamentaria n° 0001.010 Í .01.031.0141.2001. e l . l e m e n t o de Despesa 3.390.V39 - 0500.
consignados no orçamento aprovado e prev i ião orçamentar ia para o exercício de 2013.

; . , . K l .C l USOS A D M L M M U V I 1\S

! (K recursos obedecerão ao-, t r ami t e s especihcado no 1'rojeto Básico, Anexo I.

l i . I)A Í IOMOLO( ,AÇ.ÃO K AD.i l D l C AC. AO ^Á\. M:iriii i l iAoii-:y"-\( ouro - ( e p • "MIÍMI2U K-k-fnx - 11)63) 3 3 1 5 - L K I 8 - (.urupi-TO

lilln: ' ' ' '
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EÍ ÍVturticip£íÍ de Guruspi

A presidente Já ( ' amara M u n i c i p a l , apo^ receber da Comilão Permanente de Licitação, o
Je n" t)0 l 201 V que t ra ta da Lic i tação na modalidade Comité n° 001/2012. obsenando

que l oram cumprindo todos os t r âmi tes legais, poderá homologar a presente licitação c em ato
conseguinte adjudicar o objelo ao ( a ) l i c i t an le vencedor ( a ) .

1 2 . P A C A . M K Y I O

1 2 . 1 . A forma de pagamento obedecerão ao especificado no Projeto Básico. Anexo i.

f .V IX) ("O N l RATO

í V I . A cont ra tação dos sers ' icus ohje to desta l i c i t ação será formal izada mediante celebração o
i ,-nno Je Contrato, c u j a respec t iva m i nu U) c o n s t i t u i Anexo IV 7 do presente ato convocatório.

i • 2. A A d j u d i c a t á r i a dc \e ru . nu pra/o de 05 ( c i n c o ) dias corridos contados da data da
t-oiuoaição. comparecer a í amara Munic ipa l de (iiirtipi. junto a Secretaria Geral assinar o Termo
0 e Cuiuralo.

1 .V3. O contraio será celebrado com duração ate 3 l de janeiro de 2013.

^ -L O coui ra io a ser firmado com o l i c i l a n t e a d j u d i c a t á r i o i n c l u i r á as condições estabelecidas
n c M c m M r u m e i H o convocatório c sei^ anexos, necessárias à l i e i execução do objeío desta
licitação.

14. P K O k k í H . A Ç À O I ) ( ) C ( ) M ' R A I O

. i I . U ( >. 'mraiu da [jrestaçào dos >.er\s de as^essuramento e consultoria contabeis. poderá ter
•M.i du ração prorrogada por ate >e^senla mês. desJe L J U O ob ienha preços e condições mais
. i : i i , i iosa> para a administração, conforme o a l u d i d o no me. 1 1 1 . do A r i . ."••7 da Lei 8.666/93.

i 5. K ) R O

i ; ' l . Na hipótese de procedimento j u d i c i a l , fica eleito o foro da Comarca de Gurupi - TO.

10. CA.sOS OMISSOS

l d. l O^ oasos omissos nesie e d i t a l >»crão dec id idos pela Comissão de Licitação, em conformidade
com .i legislí içào pe r t inen te .

17. UISPOSIÇOKS H.N AIS

7 i Para d i r i m i r qua i squer d inida-- . o proponente poderá d i r i g i r - s e à Comissão de Licitação.
- • , . i i i / \ i J ; i u \ . 2 . 2 7 7 - A . centro. Chimpi - I O . te le fone (63)33 15 - 1 H l 8, durante o

• • . T í i - d i ! das ?h ;'IN ! , % h . de scuunda-feiríi à sexla-feira.

MaranliSo n* 227T-A-Centro-Cep-77410^20- \eM»\- G uru pi-TO

hnp:-"\\, lo^. hi"
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•. 7.2. Conforme a legislação cm vigor, esta Carta Convive poderá ser:

L : ' a n u l a d a , a q u a l q u e r i c i n pó. por i l ega l idade consultada ou provocada em qualquer fase do
pri»ccs:>u;

b) re\ogada. por conveniênc ia da Câmara M u n i c i p a l de Gurupi - TO. em decorrência de motivo
superveniente, pertinente c suficiente para jus t i f icar o ato:

c) adiada. p o r m o L Í \  justificado.

i 7.3. L Parte ime^rank' dc^ie ;uo convocatório os seguinte.-. Anexos:

• M \ i ic \  l Projclo Lías icu;

: • ! Anexo l! - Modelo de Proposta:

i * -Xiiexu I I I C L i m p r i m e n i o do i nc . X X X 1 1 L do Ari. 7° da C f :

u - - \ n e \  1 \a do fo rmo de Contrato.

Comissão Permanente de Licitação da Camará Munic ipa! de Gurup i , listado do Tocantins, aos 2 1
dia;* do mês de Janeiro cie 20 13.

\ ] ;n-! i ( i i i r to n" 22""-A - ( i - i u r u - í c|i - "T-i 10-020- Telt-hix - (063) 33 i 5-1S l K - GuTUpi-Ttí
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PROJFTO BÁSICO

i I N l K O I H (AO

1.1 - h i n a l i d a d c :

U presente Projeto Básico tem por objetivo descrever, caracterizar e definir as condições para
a coniruiaçào de empresa especializada para a prestação do sen iço técnico de contabilidade
pública.

1.2 - f . e u i s l a c i i o que deverá ser observada na l ic i tação, contratação e execução
i-ontrataal:

! ei S666.'°.x Lei 10.520/02. Decreto Legislativo da Câmara Municipal de Gurupi n11

D02 .701 L
' •L\ ; / : - ;u i ser observadas, a inda , outras lcgislaçòc> per t inentes a alividade pertinente ao objcio

•i ! r < i i i i r , i ! ; i ç ã o . a i n d a que não e-slcja prevista neste Termo de Referencia .

!..> - Aspec tos t é c n i c o s da c o n t r a t a ç ã o :

Lei nM.320-64:
Lei Complementar 101 Lei de Responsabilidade Fiscal (LRL);
Manua l de Contabilidade Aplicada ao Selor Publico - 5a, F.dição (Válido para 2013).

1.4 - Da jus t i f ica t iva , m o t h aça o e f i n a l i d a d e da cont ra tação:

Considerando que a Mesa Direiora desta Casa deseja executar um trabalho com /elo e
;" \ iDid:ule com a coisa púb l i ca :
;' t insiderundo que. no quadro func iona l desta Casa Legislativa, não existe o cargo para
;.nação de Asse.-.sor Con tab i l .

" i iMiJer:mdo que o Poder l . c g i s l a t i \  de d u r u p i deseja executar um controle rígido sobre os
. , - , - ,H ' - . e as despesas na execução de suas atividadcs. e Com i n t u i t o de ciar continuidade ao
u . t h a í h o execu tado n o C \ C I V Í C Í M an te r io r .
l -ca clara c c\e a necessidade de Prc.-Uicão de Scr\s Contábeis especializados,
incluindo:
Assessoria c Consultoria Contabil :
Lxeeução Orçamentaria, Financeira e Patrimonial mensal:
Acessória e Consul tor ia no Controle Interno: Assessoria c Consultoria no Seior de Recursos
i u imanos . i n c l u i n d o a confecção -Jas l-olhas de Pagamento com transmissão Online.
Ukumlenção dos registros de empregados:
Declarações exigidas pela Reeeiui federal , l a i scomu: DÍRI- . UC !'!•':

, ud
,. \l:,riniliãti ii" ::T--\( i-niR.-ti-j) - 77416-020-

htlp:. \v\v\.
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• ' M i l c c y ã o e en\0 da R A i S :
Kclatorio de C.icstào i 1 i sca i c publ icação no S1ST\
acompanhamento quando da líseali /acfio por parte do TCl i . Receita Federal e 1N-SS.

!í DO OBJKTO A SKK c 'ON I R A i ADO:

i unirai.icáu de empresa especializada em prestação de seniços eontábeis.

11. l - Descrição c especificação técnica dos ser\:

( onleeção do^ balancetes mensais e balanço anual da Câmara Munic ipal de Gurupi . para o
exercício de 2013. considerando principalmente a emissão de relatórios fiscais, junto ao
SICAP do r r ibuna l de Contas do Lsíado do Tocantins;
Alender as d i l igenc ias , no tocante à contabi l idade junto a instâncias superiores:
! laborar u proposta Orçamentaria do Leg i skn i \  M u n i c i p a l , para o exercício de 2.014.

..undo os d i ; a m e b do P lano P l u r i a n u a l e da Lei de [) i re tr i /es Orçamentaria, estabelecendo a
previsão d u o d e c i m a l e a fixação de despesas cio exercício f inanceiro;
i r-cnuirar os latos eontábeis havidos na execução f inanceira orçamentaria e patrimonial do
'odet Legis la i ixo :

;'io;-,iover o m x e n t ã r i o a n u a l do p a t r i m ó n i o do L e g K l a i i \  para f ins de inclusão do Balanço
•- i. - : ; i i do f:\ercicjo;
! uborir e íornccer rcbioru». e inibrniaçòes pertinentes aos sen Jços da contabilidade;
v ) r g a n i / . . t r mensa lmente os ha lanvos e out ro> documentos de apuração conlábil e financeira:
Empenhar ;ss des|iesas da C 'amara, quando autorizadas pela autor idade competente:
l ornecer. quando solicitados, elementos para abertura de créditos adicionais;
Confer i r os processos de pagamento, tomando as providências cabíveis quando se verificarem
irregularidades;
l o n iro I ar os depósitos e retiradas bancárias, conferindo no m í n i m o uma vez por mês os
e.xtraios bancários: Controlar a l iquidação das despesas:
Realizar o i registros contábei^ dos bens patrimoniais da Casa:
! -.-.vui.!!' outras a ( Í \s correlatas e ailns.
\vsc>>,una nas c"oiuissòes Permanentes na elaboração de Parecer (\mUtbeis.

:!! - M F r o D Í M . ( ) ( , l A D K K X K C l C AO DO OBJKTO:

:!!. i - i l u i ^ ú r i o de c x f c u c ã o c io o b j c l o :

\.;s ->c !v i ç* . i , s poderão ser prestando duran te o período de expediente, das 071i às 13h. assim
v.ouii.1. exi!'a expediente, ate no período no turno . ficando a c r i té r io do contratado.
Porém, deverá sempre atender as solicitações na Presidência e da Secretaria Geral,
independente cie horário.

U ! . 2 - l . o e i i l ti*.• execução do ob je tu :

. Maranhão a'227i \ .Centro-< cp-774I(Mí20-TclefBx-t063í331S-r»I8- Gunipl-TQ !f/ ...
http: \vv\\v.gurupi. to.let; .br
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t \I A D O D í . í A i ' U I D \ í ) i : l Kí \  \

\ N A Tl K K X . X i ) ( ) SKUVKO, KK ( ON I"1M \1)O Ol NÃO:

\0 PRA/.Í) < ( ) N ' I U A I l AL:

\ l . l - 1'kA/O 1)1 I . \ K ( i ( U) DO O l i . J L - IO:

U.2- i 'kA/() .s I í K \. l \  l \( í í \  R A I O :

MI DA D Ó I u, AO ouçAMK.M \ u r \

A b Jespcsas decorrentes ao obje io desta he i iaeào convrào no presenic exercício a conui Já
DuUicão Õiva inen iànu n'' l iUOl.0101 01.031.0141.2001. e r i emenio do Despesa 3.3.00.»-
i ) 5 u O . cons iL inadoN no orea rncMío apro\o c pre\1 orçamentaria para o exercício de 20 i 3.

\I - Cl Sl'() K S l I M A D O .

v . H . M í i h i b a í Lstimado; i^S 54.0^- .50 (cinquenta c qn i i i rn mi l . ^ci^

íVi-iis . c . i i i | i i c í i U ! c e i i í a v os i
r \ ! í i í < i I I \ ! ) \  ( x i ! ' v e e v > l i i i u t r i n

\ i . ) j l })\( VÇ.\  ) DO í > 1 U ! O1 i x ) í doba!
• ' C U N Í Í I U M L ' - . : ; n u k H > com i^ise cni es..i!Ís;i Jc i n e í V L t c i o e a n á l i s e de

l\ í i!'O i : N A l l RK/.A DO OH.J1 . l O:

5 - 1 X IX - L.tini|ii- l
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A contratação do objc to deste ["ermo de Referência se enquadra na condição de serviço
comum, porém cie ruUure/a técnico especial izado nos termos do artigo 13 da Lei 8666/93.

\ 00 PAÍ.A.MLMO:

V I - O pagamento reali/.ar-se-á até no máximo ao 3° ( te rce i ro) dia do mês seguinte ao vencido.
i - L i A i ú - m k 1 apresentação de Noia [-"iscai c ou recibo, e após o atesto do Direíor de Controle
i n i c r n o . ai r; i \és Je cheque emi t ido pela Contratante.
. -. O pagamento será eleuiado ã i i e u u n t e comraíaJa em 12 (doze) parcelas, que será paga

mensalmente, sendo que a p r i m e i r a dc \erá ser paga no mês de j ane i ro .
\3- U pagamento nau eletuado por erro na emissão da Nola Fiscal/Fatura será paga após a
eorrecão e no \  apresentação.
X 3- l . n i caso de atraso de pagamento, motivado pela CONTRATANTE, o valor a ser pago
será amalixado financeiramente, desde a data final prevista para o pagamento até a data do
ck-u \  pagamento, tendo como base u índice Nacional de Preços ao Consumidor, da
Kmdayiio Ueui l iu Vargas, calculado pró rata tempore. mediante a aplicação da seguinte
formula :

Sendo: Al- - ~(l-r [NPC-IOO) N. '3 (l

l N PC Índice Nacional de Preço ao Consumidor
Al - a tual i /açào f inanceira :
VP va lor da eiapa ã ->er paga: e

\  -  \ T k i B r i r O K S Í )A < 0\ R V i VNTE:

d )

' U N I RA l AN i L. atribui-se a:
Assegurar os recursos ornamentados e t inanceiros para cus tear o C'ontrato:
Será responsável pela l a \ r a íu ra do r e spec t i vo Contrato , com base nas disposições da
i . e i n" S.666'y3 e suas alleraçòe.s:
L l e u i a r o pagarnenío do objeto deste Cont ra to , mediante Nota Fiscal devidamente
aieslada pela a Administração da Câmara M u n i c i p a l de durupi - Tocantins:
Acompanhar a execução dos serviços por meio de gestor legalmente designado,
cu i t lo rme dispõe o art. 67 da Lei n' 8.660--93;
Not i f icar ií CON1 RA í A D A . por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
consUiUtda.s I K I en t rega dos ser\s a d q u i r i d o s para que sejam adotadas as medidas
correiÍ \s necessárias:
í ornceer atestados de capacidade técnica quando so l i c i t ado , desde que atendidas ás
obngacòe.s con t r a tua i s :
I V n n i i i r acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências para a
c\ecucão do ser\:
PrcMar as í i i i o rmacòes c os esclarecimentos pe r t inen tes que v e n h a m a ser solicitados pelo

dí i CON l K M.AlJA:

- ( q, - "4IO-H2tl - !\-k-fn\ (%3| .1315-1818 - Gurupi-ÍO

\v\w\ .gurupi . to . ieg.br /
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X I I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

\, a lem do fornecimento da mão de obra com a qualificação técnica definida neste
projeto. obriga-se a:

a) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da
execução do serviço e por outras correlatas, ta is como salários, seguros de acidentes,
t n b u t o v mdcni/acòes e ou t ras que porventura v e n h a m a ser criadas c exigidas pelo
Poder Público;

h i Arcar com as despesas concernente^ a prestação dos serviços objcto desta licitação.
compreendendo encargos sociais, t r ibutos , despesas mdiretas. mào-de-obra c outras
incidências, se ocorrerem;

c) Respe i t a r as normas e procedimentos de controle in t e rno , i nc lu s ive de acesso às
dependências, do Comraunue:

d) Respondei' pelos danos causados diretamenle à Administração ou aos bens do
Cont ra tan te , ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, nào excluindo ou
ix\iu/indo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
( oníra lante ;

e) Comunicar à Administração do Contraiante q u a l q u e r anormalidade constatada e
prestar os esclarecimentos solicitados:

f) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação
ex ig idas na l ic i tação;

j i j Rela/ei os serv iços que. a j t i i /o do representante do CONTRATAN TH. não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qua lque r acréscimo no preço contratado;

l i ! IVesiar os serviços dentro dos parâmetros c ro t inas estabelecidas com qual idade e
tecnologia adequadas, com observância ás recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislações:

i? Respondo integralmente pcios sen iços contratados, nos termos da legislação vigente:
; j C o m u n i c a r ao Serv iço de A d m i n i s t r a ç ã o do CON IRATANTT. . por escrito, qualquer

A n o r m a l i d a d e de carátc i urgente c prestar os esclarecimentos que j u l g a r necessário;
k) f x e c u t a r os serviços com o máximo esmero, devendo ser imediatamente refeitos

aqueles que a iuí/.o do Serv iço de Administração do CONTRATANTE, nào forem
ju lgados em condições sat isfa tór ias , sem que caiba qualquer acréscimo no preço
contra tado, ainda que em decorrência se torne necessário ampl iar o horário da
prestação dos serviços;

\ - D A S S A N Ç Õ K S

\ i l l . l - A não execução pa rc ia l ou t o t a l do objelo deste contrato e a prática de qualquer dos
IM-Í indicados nesse item de SAN(,.'OhS. verificado o nexo causal devido a açào ou à omissão

• i,; C UN ÍRA l A Í JA . relativamente as obrigações con t r a tua i s em que.stào. torna passível a
viicjçàu das sanções p r e v i s t a s na legislação v i g e n t e e nesse contrato, observando o

Contraditório c a ampla defesa, conforme listado a segui r :
.i A d v e r t ê n c i a

t i - t i i n i - ( i-j) - "410-t t2U - l di-1'ii \ lUíòi 3315-1S i.S - GurUpi-TO

hun: vvvvu. j j .u rupi .k i . i eu .br . -
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b Multa:
c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de comraiar com a

Administração:
! ífdaração de midone idadc para l ic i tar ou c outra ia r com a .Administração Pública.

A> >ançòes de a d v e r t ê n c i a , de Mtspcn^ào temporária do direito de contratar com a
Administrarão e de declaração de in idoneidaUe para l ic i tar ou contratar com a Administração
Públ ica poderão ser aplicadas a contratada juntamente com a de multa .

\DVKRTENCiA;

\a poderá sei' ap l i cada no caso de atraso super io r a 05 ( c inco ) dias na execução
^cr\^ ou de descumprimenlo de quaisquer obrigações piv\s no edital e no contrato.
:MU co ' ' i l ]L r iuvm hipóteses de aplicação de MIIIVÕCS mais Li ra \es , sem prejuízo das multas

•• •;nM:ihrienic calceis.
.- l ambem pudera ser ap l i cado a advertência no.^ casos pre\s nos itens 2 e 3.6 da pane
que i ra la da> M i l l AS.

Ml LIAS:

t. ; I M > haja a inexecucào pa rc i a l do objeio será apl icada m u l t a de até 10% (dez porcento)
•uíhv n saldo con t ra tua l . Para inexecuçào lo la l . a m u i t a aplicada será de até 10% sobre o
\ a lo r total do contraio.

2. Será configurada a inexecuçào parcial do objeto. quando:
, ! i A CONTRATADA executar- ate o f ina l do quarto mês do prazo de execução do

objeto. menos de 50% do pre\o no cronouramci íisico-fmanceiro por cie apresentado
e a p r o \ ; u l o pcki fiscalização:
\)N l K A l \Í)A executa r , ale D fina! do sexto mês do pra/o de execução do objeto.
,i:cnos Je 7í)"-'o do pre\o nu cronograma ílsico-nnanceiro por ele apresentado e
.ipruutdo pela lÍ>cali / .ação:

t i A t*ON l RA í A DA execu ta r , ate o final du pra/o de execução de conclusão da obra.
nieno^ de M ) " o do to ta l do contrato:

d l Houver atraso injustificado por mais de 60 dias após o término do prazo fixado para a
conclusão da obra.

Será configurada a incxecução u > i u l do objeto quando houver atraso injust i f icado para
c i í c io dos -,or\ eu?, p t t r ma i^ de 15 dias após a emissão da ordem de ser\:
• \ i e ; i ; das n u i l i a s p r e v i s t a s no item 2.1 poderão ser aplicadas multas , conforme graus e
e x e i i i o s descritos nas tabelas l e 2. Na primeira ocorrência cie quaisquer dos itens
relacionados na Tabela 2. a Fiscalização poderá aplicar apenas a sanção de advertência.

hi i
IRAI CORRCSPONOrNC IA

' KS15000
•RS250.0Õ"
'RS350.00" "

( 1 ' iHi-u - C q> -"41(1-1120 - U-k-i:i\ (IKVÍ j 331M S i íi - C ,un ip i -TO

h i i r j • u u u
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IM RAÇÃO

]

^l

G RA l

qualificação para a execução dos serviços; por empregado e • 01

ÍO

t r-

i 6

20

27

i-.xccutar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou 02
: derxar_de pan klencíar recomposição comple_m_e]itai"_rjor ocorrência^

l:ornecer_informa^ão pérfld^deservíço ou substituição de mater ia i : por ocorrência. 02
Fxccmar serviço sem a u t i l i zação de equipamentos de prorccâo individual ( £ P I ) , 03
quando necessários, p_or_eiiTprecado, por ocorrência. __
MiNpender ou interrompei', salvo motúo de ibrça maior ou caso fortuito, os serviços 03
L i M u t u i u i ú s: por d ia e por l ureia designada.
D e s i r n i r Í H I d a n i f i c a r documentos por culpa uii dolo de seus ageritesjjXír ocorrência. 03

. L u l i zá r a.s dependências da administração para Uns diversos do objeto do Contrato; 04
por ocorrência,

•Recusar-se a executar sen iço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 04
.justificado: por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibil idade de causar ou cause dano físico, lesão
colorai ou L\msec[tièn_cja_s_jctaÍs; por ocorrência. __

12 \r indevidamente patentes registradas; por ocorrência

06

06
Para os itens a seguir,^ (ieixiir de:

01Manter a documentação cie habilitação atualizada: £or_ item, por ocorrência.
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 01
pur ocorrência. _ __ ___ _ '•
( \ i n i p r i r dc icn t i inaçào da F I S C 'AL1ZAÇAO para controle de acesso de seus 01

"Mi'

Iniciai execução de sen iço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 02
observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato: por serviço, por dia.

! Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no 03
1 cont ra io ou deicrminado pela FISCALi/AÇAO; por ocorrência. _____ [__

I n d i c a r c m a n t e r durem te a execução do contraio o engenheiro responsável técnico ' 04
. peia_obra. nas quantidades previstas neste editai: por dia. i

Quando a CONTRA l ADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para
execução dos serviços previstos no cronograma de execução íísico-fmanceiro por ele

-.< «^n
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apresentado ir apnnadu pela fiscalização serão apl ieudas muhas conforme tabela 3. A
apuração dos airasos será I c i t a mensalmente.
Ai M m u l t a i s ) por atraso i n j u s t i f i c a d o na execução dos seniços incidirá sobre os valores
prc\s pam o pauamcmo do mè> em que ocorrer o atraso, de acordo com o eronograma
lisieo-financeiro i m c i a l m e n i e apresentado pela C O N [ R A I A D A e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.
C) atraso injustificado na execução dos serviços su j e i t a r á a CONTRATADA a sanções
variáveis e progressivas, LI depender da gravidade e da frequência do(s j atraso(s).
conforme labela 3:

Tabela 3
i R A l : \H. l l A: (sobre o valor previs to a ser executado no mês)

0.10%

TIPO DE ATRASO

1.10%

BRANDO r-: FA--F\TI:AL
MEDIANO E EVF.NTfAI.
URAMX) f 1N'IF.RMITH\I>.
G K A V I - h IA-T-N I I AL
B R A N D O E CONSTANTE

MEDIANO E IN l ERMITENTE

G R A V E E I N T E R M I T E N T E
\l_Ep!ANO E CONSTANTE
G R A V E E CONSTANTE

K . Ouantu ã gravidade, o atraso será classificado como:
a) l - Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços no

mês:
b) l i - Mediano : quando acarretar um atraso de 15% a 25% na execução dos serviços no

mês:
L*] 1 1 1 ( , i r a \ c ; quando acarretar um atraso de mais cie 25% na execução dos serviços no

mês.
'•' ( Juan lo a frequência, o atraso será classificado como:

u) Eventual: quando ocorrer apenas uma vê / :
b) Intermitente: quando ocorrer mais de unta w/, em medições não subsequentes:
0 í. ons i .mte quando oco p vi mais de uma \\-?. em medições subsequentes:

-\\e du curaso .será :i l crida, em cada medição, de maneira cumulativa.
proccdcndo-.-ic a comparação entre o utlor total acumulado prc\o pela C ON l KA ÍADA
no cíXHumrania U s i c o - t l n a n c e i r i ) apresentado e o to ta l acumulado eíctivamenle realizado
ate a medição em questão. A m u k a poderá ser ap l icada no decorrer da obra. nos períodos
de medição seguintes ao da constatação do atraso.

í ! . No pr imei ro mês cm que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da
1 I S C A I I /AÇÀO. a sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá
aplicar a sanção de adver tênc ia ^e constatado atraso da obra de até 5%.

12. Se a CON l R A T A D A apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do
atraso , recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a
i !S( A l .!/ At 'AO poderá- a seu exck i s i \  cr i tér io , optar pela n fio aplicação da multa.

' • .--f

\ - í c | i - "4111-02(1- lck-l; i \ ( lUol J J I 5 - I S I J J • Gi tn ip i -1 'O .,
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\o suprac i tada não impede a aplicação de outras multas em caso cie incidência
vi.' no--,os aini .M's .

Mem das m u l t a s piv\> nos i tens anteriores, poderão sei' apl icadas multas, no valor de
KÍ5.00U.UU por dia de LM. raso. pé k) não cumprimento tu^ marcos têmpora] de entregas
pã ;v )a ;> de sen i cos p r e \ i s i o > no eronojjranid de execução fisico-rmaneeiro fixado pela
administração, conforme descr i to no Anexo I V .

i x u somatório das m u l t a s previs ta> nos itens ac ima não poderá ultrapassar o percentual de
l U°o sobre o \r lotai do coniraio.

Por atraso na conclusão dos serviços poderá ser aplicada mul ta de 0,05% sobre o valor total
do Contrato, por dia de atraso, até o l i m i t e de 60 l sessenta) dias. Após esse limite o poderá ser
configurada a mexoeueão parcial cio objeto.
S l S r K N S Ã O TEMPORÁRIA Í)R PARTÍCiPAÇÃO EM LICITAÇÃO E
IMPEDIMENTOS DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE
\o de suspensão do d i r e i t o de licilur c de contratar corn a Administração Contratante,

de v j u e í raia o inciso i l l . a r i , 87. da Lei 8.6(56 93. poderá ser apl icada à CONTRATADA, por
c . i ipa ou dolu . por aie dois anos. no caso de íncxecuçao pa rc ia l do ohjeto. conforme prexis to
•ii tlein i .1 dn parte de Ml i. l AS. ent re outros casos.

:M í L A R A Ç Ã O DE I N I D O N L I D A D K PARA L I C I T A R Ol CONTRATAR COM A
AD.VUMSTR u;Ão \>í B L I C A .
A v:nçàu de declaração de In idone idade para l i c i t a r ou contratar com a Administração
h í h í i e a , p r e \ i s t a no inc i so IV, ar i . S", da Lei 8.6^6 ^3. será aplicada, dentre outros casos.
k|imnJu.

a. l uer ^ o i r i d o condenação d c i n i i t n u por icr praticado, por meios dolosos, 1'raude fiscal
no recolhimento de quaisquer t r ibu iob i

b P ru i i ca r aios i l íc i tos , visando frustrar os objemos da licitação:
c. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração, em vi r tude de aios i l í c i tos praticados;
d. Reprodu/ i r . d i v u l g a r ou u t i i i / a r , em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
do Contra to , ^em consentimento préViu da administração:

e. í J c o i r è n c i a de ato capi tulado como crime peia Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento l i cua to r io . que venha ao conhecimento cia administração após a
ass ina tu ra do Cont ra to :

: Apix^entaçào. a administração, de qua lquer documento falso ou falsificado, no todo ou
•cm par te , com o o b j e i i v o de p a r t i c i p a r da l i c i t ação ou para comprovar, durante a
e \ccueao do Contrato, j m ai;-atenção da> condições apresentadas na habilitação:

..-. !ne\eetiv'ão t o t a l do obiciu. cunrbrme prcv isto no i t e in l .2 da parte de MU L l AS.

XIV - RKSCISAO 1)0 CONTRATO

A p.icxecuçào total ou parcial do contraio enseja a sua rescisão, conlòrme disposto rios artigos
" u SÓ dn Lei no S.666'03.

A rescisão du c o n t r a t o poderá ser:

' A - U - t n i u - í c p - ^ 4 1 0 - 1 1 2 0 - l i - k - r ; i \ - « l < > 3 ) 3315-1

hltp: wuv\ .^uru jM- tu . l eg .b r /



O ^ r r g f i r a C -J
Estado cio To c sã ri t i ri s

C';£» iri a í* w is íVl iu ni í o ii p ES S do CS ti r L* p i

Fte

;:. Determinada por ato un i la te ra l e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
nv.-tsos ] ;i X l l o X V M do artigo 7X da Lei 8666 °o. notiílcando-se o Contratado com a
-•n iLvedêneia m ín ima de 3<J ( i r i n u n dias:

\:: ' i i ! r ' ;ucl. imr aeordo entre as parieN. redu/ ida a termo, desde que haja conven iênc ia para a
- . • . ' p n n i s i n i ç ã d . c

J i i d i c i a l . no^ lermos da l e u i s l a c u n \e sobre a i na t e r i a .
\o a d m i n i s t r a t i v a ou a m i u a x e l será precedida de autor ização escrita c fundamentada

du Autor idade Competente.
i )s casos de rescisão contratual >erào formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o con t rad i tó r io e a ampla defesa.

XV - DA V I M ' 1 I . A C / À O A PROPOSTA

J:1 1 . ' ) pre>enie l ermo de Referencia \ ineula-sc ao futuro Contrato e demais anexo,
constante do processo n.° 001'2013. para iodos os fins jurídicos e gereneiais. inclusive para
efeito de fiscalização do contrato, de forma que o serviço seja executado conforme o presente
Protelo.

\ l ; m i i i h i i i > n" 22"-A - f nitro - Cep - "410-1)20 - Tdrffax - (0(,3j J 3 1 5 - 1 8 I S - ( í i i r u p t - T O

. gurupi.to.ieu.br



do Tocantins;

Municipal

A N E X O i i
(MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS)

(em papel timbrado Ju lic

OM i l ! N" \ \ . 2 0 I 2 . A ( ' A M \kA Ml MCIPAL DE CtFU PI -TO.

c ( >u Kíj n°_ __
,-íiiljnviKÍade eom o Alo Coiiu^eaiório do COMVÍTK N" XX/2013.

Porumlo. oferecemos a esse C.)rgào o preço a seyuir indicado, para a realização dos
serviços descrilo> no ANEXO l - PROJKTÒ BÁSUt):

liem Valor Global [ Parcelas ; Valor
l Unitário

"í)hs: O [troponeiitt- deve, ubrigatoriainentc, descrever o produto efctivamcnte ofertado, se
vinculando tão somente às exigências mínimas constantes no presente Edital.

!.'.nlo> dus Pi'(t|)unt'iitt'S

- • :i;n.- uti Ra/;h! Suciai:
i ' i i-u (.(.C (Vi í ; ) n1';

: - K t i \ u i Insençiu.) l .siadual n°:
* ! i l ií^civço: __
t-i hone:
O CP P:
ii» fidade:

: c
l siado:

mào inferior a 60 dias), contado da data da

', idade/l. K de 2013.

- ( ( . - n i i - . . - ( t-|) - ~~JH)- l i : ( i . ]>ttt":i\8 - Gurupl-TO

luip:. \ \ \ \ \ \ . u u r u p i U) . l ug .h r



ANEXO Til
(MODELO}

OECLAUAÇÃO KM A T E N D I M E N T O AO ART. 27. INCISO \, DA LEÍ N° 8.666/93 E
ART. 7", INCISO XXXILJ , DA CE.

A empresa e/ou escritóricL
____________ . .--.ediada _

'Ypre''C:;tanle Iceai oi.a.i Sr(a).
Identidade nli . . . . . _____ . SSP . __ _ _ . . . . _ _ _ . _ .__ .
:-:ir;i !;P,> Jo disfiosto no Í I I C I M > V. do art. 2~?. da Lei 8.66(V9X acrescido peia Lei 9.854/99.
î ue nau oinpix^ii menor de IS (do/oito) anos em trabalho noturno. perigoso ou
in>;;iíuhre. e não emprega menor de 16 (dezesseis).

__. inscrita no CNPJ sobo n° _
_. por intermédio do seu

_. portador(a) da Carteira de
' DECLARA

Cidade/UF.em de de 2013.

í iBS. : ESTA D E C L A R A Ç Ã O D E V E R Á ESTAR CONTIDA NO E N V E L O P E V 2
DOCT .ME.NTAÇÀO.
OBS.: EM CASO A F I R M A T I V O , A S S I N A L A R A RESSALVA ACIMA.

Maranhão 11° 22~~-\ Centrn -1 cp - ""-l 10-020 - THdax - (1163) 3315-lSlfí - Ganjfd-TG

h l l : u u u . u u r u n i . i o . l c . b i v



to

do Tocantins
iVícLiraioí jjsii cSe? O o r o p i

AM.<:.\O1V
MLMTA DO CONTRATO

l ermo do Contrato n" ,"2U 1 2 . que en t re si celebram o Município de Gurupi. por
in t e rméd io da CÂMARA MUNICIPAL DL G U K L I P L ESTADO DO TOCANTINS e
a U ESCRITÓRIO DL C O N T A B I L I D A D E para prestação dos
serviços técnico de contabi l idade públ ica , destinado ao atendimento das necessidades
d LI refer ida Câmara Munic ipa l .

í O\ i í A T A N T K ; O M u n i c í p i o de Gurup i . por in termédio cia Câmara Munic ipa l de Gurup i .
i - M a d n i l í i T o c a n t i n s , omi sede na A v e n i d a Maranhão. 2277-A. Centro. Gurupi - TO. insc r i t a no

\PJ ^ob o n" \\. .\\-, .\\ .\\\-.vv representada por sua Presidente. Vereadora
. b r a s i l e i r o , portador do RG if. SSP

l i l ^ C n S . ' I U ) C PI 15"

( OVi RATADA: inscr i ta no CNPJ/CPF sob o n"
. estabelecida (endereço completo) , representada por seu (cargo). Senhor (nome

completo), brasileiro, portador do RG n° _ SSP.- . inscri to no CPI- n° . de
LI representação IcLial que lhe c outorgada por procuração. Contrato

Os contratantes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, sujeitando-se
hs nunnas preconizadas nas Leis Federais n°s 8.666/93 e alterações posteriores, e demais
L:_íishívòes pert inonics. eada qual naqu i lo que couber, mediante as cláusulas c condições que

v. M í \\ i MDAMrNTO L.r.G.Al

i ! ' J p ivhcme ( í - n i r a t o decorre de u d j u d i c a ç à o do C o n v i t e n'\. na forma da Lei 11°.
s.oóí». de 2 1 de j u n h o de 1.^93 c ato Je ra i i t l eaçào da Senhora Presidente da Câmara
M u n i c i p a l uc durupi euiilormc i ermo de Homologação datado de _ / _ /2013. constante no
Processo A d m i n i s t r a m o sob o ir. (K) t . '2012. do q u a l passa a lazer parte integrante este
I n s t r u m e n t o .

2 .1 . O Cíhjeio do presente C o n t r a t o é a contratação uma Empresa. Escritório de Contabil idade
e-ou Contador para prestação de Ser\s Técnicos Especializados de Assessoramento e
( " • r n s u l i o r i a Comábil. consoante especificações e condições estabelecidas no Ato Convocatório

\,ie\ do Convi te n" . X X X 2 U I 3



HE s t ES d o ÇJQ To c sã n t i rs s,

C â ro a r s ívl 5.1 í~s í c; i p st l

.vi. A CONTRA i AD.\e a fornecer os serviços em perfeita liarmonia e concordância
t'.>m as nunmis adoladas pela C ONTRA i AN l f., com especial observância cios Lermos do
Instrumento Convocatório da rcspectiwi Lici tação c JC-.LC Contrato.

3.2. A Contratada deverá, ainda, aceitai', nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
-opressões que se li/orem necessários à reali/.açào do objeto contratual, até o limite de 25% do
v a l o r inicial deste Contraio, sempre precedido de justif icativa c formalizado através de termo
de adiianienlo contratual .

W Vlanicr. dLirante toda a vigência contratual, sigilo profissional sobre documentos e
... .utiU).-! que. em ru/ào do se IA iço o >n tratado m cr ac^so, as condições de habilitação jurídica.

• \ i i : r ic i içõv"= técn ica e regularidade fiscal ex ig ida^ para a contrutacào;

• - í \ssumir inteira responsabilidade c i \ i í e admmismHi\ pelos cianos e prejuízos, pessoais
. M niaieriais tjue. d ire ta ou indireianiciiie. em ra/ào do exercíc io da ati\e contratada, venha
e;r.isur a contratanic c (ou) n tercei ro, por eles respondendo.

Vft. Atender satisfatoriamente as especificações do serviço, observando as obrigações técnicas
L icuais pertinentes.

CLAL SC i A QL AR I A - DO PRAZO E DA CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. Os ser\s serão prestados na Câmara Municipal localizada na Avenida Maranhão. 2277-
•- entr\>. (iurupi - TO

• í Aí Nl :i A QUINTA - DA V1GÊNC IA

6 .1 . Pelo serv iço executado e etelivamcnle entregue, a CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA o preço constante de sua proposta, qual seja RS

r e a i s } divididos em do/e parcelas iguais, conforme a prestação dos
•cr \s mercais, a ela a t r ibuídos e a entrega cia Nota Fiscal.

< ! Al SI LA SÉTIMA DA DOTAÇÃO T DOS RbClKSOS



-RS

C âr«T<*r<j Munioipal cio CSutrupi

- l. As despesas decorrentes no objeto de^ta hciuição correrão no presente exercício a conla
da Dotaeãíi Orçamentaria n° OU01.U10I.01.031.0141.2001, e L l emento de Despesa
consignados no orçamento aprovado c previsão orçamentaria para o exercício de 2013. nos.
termos do artigo 14 da Lei H.díid/Oj.

t I.Al si LA O! l \ V A DAS PLNALIDADLS L SANÇÕES

S. i. Serão as estabelecidas no Projeto Básico. Anexo I.

LLALSÍ LA NONA DA RtSCISÃO DO CONTRATO

l.- da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ónus tributários, comerciai^
s e trabalhistas decorrentes deste Contraio,

!'i.2. A C O N T K A l -\\TI:. enquanto lonte retentora descunlara dos pagamentos a eíeluar. os
íf ihuios a qnc esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas
ivudas. nus ra/os l e a i s .

Cl ÁUSLM A ON/L DAS (MiRÍGAÇÒl S DA CON TRATADA

1 . 1 A^ obrigações são us estabelecidas no Projeto Básico. Anexo L

C LÁUSULA DÕ/L DAS A 1'RIBl K/òl S DA CONTRATANTE

' ! As atr ibuições estào determinada no Projeto Básico. Anexo L

' .L I içamos expressamente \s á \, a subconiralucão e o comprometimento ou
;!';enavão Jesio C onti -alo em operações «.Ic qualquer nature/a. sem exclusão de uma só delas.
Hue LI L UN l RA l .\D'\a ou \euha a assumir, de modo a rum prejudicar a realização do
l 'hjeio (, oiilruUiaJ,

C LÂl SI LA QLA IORZL DAS DIsPOSIÇÒLS t.,LRAIS

l -L l Para dir imir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as paites como
!oro. a k ,>murea de (iurupi l O. com renuncia expressa a qualquer outro por mais prhilegiado
que seja.

\  \);ir:iHli:uiir 2T~ \( cniru - l v[)-"-11II-H2H K-k-f:i\ ( tKtJ j 3J l ?- IHIX - (.urupi-K)
1 r
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